
 

 

 

 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº         , DE 2009 

Altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, para 

destinar, nas condições que especifica, tempo do 

horário eleitoral gratuito no rádio e na televisão para 

divulgação educativa sobre eleições pela Justiça 

Eleitoral. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 58-B: 

“Art. 58-B. O tempo de propaganda eleitoral no horário gratuito, no 

rádio e na televisão, que partido político ou coligação tiver perdido em razão de 

infração às normas desta Lei, e que não for utilizado para direito de resposta, 

será aproveitado pela Justiça Eleitoral para divulgação de propaganda 

educativa sobre as eleições.  

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput, a Justiça Eleitoral 

divulgará o nome do partido ou coligação ao qual o tempo de propaganda foi 

originalmente destinado e as razões de sua exclusão.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Atualmente, a lei pune partidos e coligações que utilizam indevidamente 

o tempo de propaganda do horário eleitoral gratuito no rádio e na televisão com a 

perda desse tempo a cada infração cometida. Essa punição resulta, nos programas 

eleitorais gratuitos, na ausência de imagem e de som, acompanhada apenas da 
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informação indicativa do partido ou coligação a que pertencia aquele tempo e alguma 

mensagem relativa à punição.  

Acreditamos que é possível criar uma fórmula de aproveitar o tempo de 

propaganda do horário eleitoral gratuito no rádio e na televisão que tenha sido 

perdido por partidos e coligações por motivo de infração às normas eleitorais. 

A proposição que apresentamos cria condições para que esse tempo, se 

não for usado para direito de resposta, possa ser utilizado em propagandas educativas 

da Justiça Eleitoral contendo esclarecimentos sobre os procedimentos eleitorais, 

como o uso da urna eletrônica, os documentos que o eleitor precisa apresentar na 

votação, condutas permitidas e proibidas no período eleitoral, principalmente. 

Contamos com o apoio dos nossos pares para a aprovação do projeto, 

que certamente trará benefícios para os eleitores e para a modernização do processo 

eleitoral. 

Sala das Sessões, 

Senadora ROSALBA CIARLINI 


